
*Pcie-1.944c,-, 8054Sábado 6 DIARIO OFICIAL (Seção 1 )

Continuação da La página

DECRETO-LEI N.° 6.470 --1 DE 3 DE MAIO DE 1944

Abre, ao Ministério da Educação e Saúde, o crédito ' especial de Cr$ 19.896,00,
-para pagamento da vantagem (Pessoal) que indica

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saúde, o cré-
dito especial de Cr$ 19.896,00 . (dezenove mil oitocentos e noventa e seis
cruzeiros) .' para pagamento de gratificação de representação mensal de US$
100,00 (cem dólares), no período de doze Meses (janeiro a dezembro de
1944), concedida ao extranumerário Mensalista, Assistente de ensino XVII,
da Faculdade Nacional de Filosofia da Universidade do Brasil, Hildgard
Sternberg, que se encontra nos Estados l Unidos da América do Norte, em
gozo dos benefícios de uma bolsa de estudos, com que foi contemplado pela
Universidade de -Luisiânia

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1944„123.° da Independência e 56.° da
República.

GETULIO. VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Sotiza Costa.
•••••••nn

DLCRE;r0-LEI N.° 6.471 — . DE 4 DE MAIO DE 1944

Abre, ao ,Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 180.000,00, paia despesas de gratificação de representação a fun.
cionários designados 'Sara prestar serviços em pais 'estrangeiro

O Presidente da República, usando da. atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta:

Art. '1.° Fica aberto ao - Ministério da Justiça e Negócios Interiores o
crécUto especial de cento e oitenta mil cruzeiros (Cr$ 180.000,00), para
atender às despesas (Pessoal) de gratificações de representação a fundo-
nários da Polícia Civil do Distrito Federa/, designados ,para prestar serviços
em país estrangeiro; no período compreendido entre -1 de janeiro a 31 de
dezembro de 1944.

•Art. 2.° gete Decreto-lei entra em vigor na data de ;ira piablicação.
Art. 3.0 Revogam-ie as disposições em . contrário. •
Rio de Janeiro', 4 de mio de 1944, 123.° da Independência e 56.° da

República.
GETULIO VARGAS.

, Alexandre' Marcondes Filho.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N.° 6.472 — DE 4 DE MAIO DE 1944

Autoriza o Prefeito do Distrito .Federal a isentar o , Real Gabinete Português
de Leitura de 50% (cinqüenta por cento) do pagamento do impasto
predial relativo ao imóvel sito na Rua 'Luiz de Camões n.° 30, na forma
-nue menciona

O. Presidente da República, usando da' atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do Decreto-lei n.° 96, de
22 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1.° Fica o Prefeito ' do Distrito Federal , autorizado a isentar, a
partir do ' exercício de 1944, o Real Gabinete Portuguée de Leitura de 50%
(cinqüenta por cento) ' do pagamento do .imptsto predial incidente sôbre
o prédio de sua , propriedade, sito na Rua Luiz de Camões n.° 30, enquanto
essa instituição funcionar no referido préclio."com as finalidades previstas nos
seus Estatutos.
• Art. 2.° Revogam-se as disposições sem contrário'.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1944, 123.° da Independência e 56.° da
República .

iGyrumo VARGAS.

Alexandre Marcondes Filho.

DECRETO-LEI N.° 6.468 — DE 3 DE 'MAIO DE 1944

Altera carreiras do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra e dí
outras providencias

r O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: .

, Art. 1.0 M atuais carreiras de Artífice, Escrevente e Prático de Far-
mácia, do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra, ficam reestruturadas
de aeôrdo com as tabelas e relação nominal anexas ao presente Decreto-lei.

, Art. 2.0 Os cargos atingidos pelo disposto no presente decreto-lei con-
tinuarão exercidos pelos sinais ocupantes, cujos Decretos de nomeação , serão
apostilados pelo órgão de pessoal.-	 •	 C

•Art. 3.° Este 'Decreto-lei -entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

• pio de Janeiro. 3 de- maio, de 1944, 123.° da _Independência e 56.° da
República.	

GETULIO VARGAS. •

Eurico G. Dutra.

Relação nominal a que se refere "o Decreto-lei n.° 6.468, d.e 3 de

maio de 1944

MINISTÉRIO DA GUERRA

DIRETORIA DE SAúDE DO EXERCITO. •

HOspital Centrai' do Exército

Nome ... Situação atual,
Situação proposta

1 Gregório Site 	 Servente	 E Artífice E

2 -Francisco Fernandes .. 	 Servente , D Artífice D

3 Henrique Francisco 	 Servente	 C Artífice C
.	 .

4 Oscar Metias Kraemer . 	 Servente	 C Artífice C

5 Nelson Diamantino Telha de Men- :
'	 donça 	 Servente	 C Artífice" C

6 Francisco Alves Pimenta 	 Servente	 C Artífice C .

7 Manuel Rafael de Almeida 	 Servente	 C Artífice C

8 . Alexandre Kraemer '	 Servente	 C Artífice C "'".	 I

9 Severiano Benigno de Oliveira 	 Servente	 E Prát. de farmácia E

10 João Batista Rodrigues 	 Servente	 C Prát. de farmácia C

11 Joaquim Correia Nadais 	 Servente	 C Prát. de fairnácia C

12 José Martiniano de Santana 	 Servente	 C Prát. de farmácia C

13 Antônio Vicente da -Silva 	 '	 Servente- C- Prát. de farmácia C

14 Veriano Madalena 	 Servente	 B Prát. de farmácia B_
15 Valter Figiaeiró 	 Servente	 B• Escrevente B

16 Josué Santos 	 Servente	 B
._

Escrevente E

-,
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9

11
13
2
7
7
4
1
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Prát de Farmácia
Prát de Farmácia
Prát. de FarmáCia"
Servente 	
Prát. de FIITIIIiiCia
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G

E
'E
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C
C ••n••

Q. S.
Q. S.
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Q. p.
Q. S.
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Q	 S.
Q . 5.
Q. S.
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11
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7
11
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C1

C
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MI1?ISTÉR10 DA GUERRA

QUADRO SUPLEMENTAR

CARREIRAS EXTLNTAS CUJAS FUNÇÕES SERÃO OPORTUNAMENTE EXERCIDAS POR EXTRANUMERÁR/OS

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA

Quadro
Núm.

de	 Carreira ou corgo
cargos

Classe Exce-
ou

padrão dentes

Núm. II
	

Classe Esco-
de	 Carreira ou cargo ou

	 Vagos
cargos I
	 padrão dantes

Artífice

2 Artífice 	 Q. S. 2

12 Artífice 	 H Q. S. 12 H

63 Artífice 	 G Q	 s. 63 G

149 Artífice 	 Q. S. 149

273 Artífice 	 E 1 Q.	 S. 273 E

396 Artífice 	 Q . S.
397

)	 1 Servente 	 Q . S.

138 Artífice 	 C Q. S.
139 C

1 Servente 	 C Q. S.

14 Artífice 	 Q . s. 14

1.049 1.049

	•

CARREIRAS DErINITIVAMENTE EXTINTAS

SITUAÇÃO . ATUAL
	 SITUAÇÃO PROPOSTA

Núm.
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes

i

Vagos
1

Quadro
Núm.

de	 Carreira ou cargo
cargos

Classe
ou

padrão

Exce-

dentes
Vagos Observações

Escrevente

288 Escrevente 	 G — — Q. S. 288 o — —
143 Escrevente 	 F — — Q. S. 143 F —
. 49 Escrevente 	 E — — Q . S. 49 E — —

, 1
1

D
C

—
_

1
1-

2 Servente 	 B — — . Q. S. 2 B — —
• -

482 484 — 2
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